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MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS

 

Informação Técnica nº 23/2023/Segat - CR-MGES/DIT - CR-MGES/CR-MGES-FUNAI

Em 05 de junho de 2023

Ao Senhor

Coordenador Regional

 

Assunto: Requisição do MPF - Puri de Resplendor

 

1. Trata-se do Despacho COGAB/PRES (SEI nº 5256410), que encaminha Ofício
4174/2023/MPF/FT-Rio Doce (5256022) por meio do qual a Procuradoria da República em Minas Gerais
solicita informações relacionadas à Comunidade Indígena dos Puri de Resplendor/MG, que buscam seu
reconhecimento por parte da Fundação Renova para fins de reparação de danos decorrentes da poluição
gerada pelo rompimento da barragem de Fundão (05.11.2015). 

2. Apesar de ter sido considerado extinto, como vários outros povos indígenas no Brasil, os
Puri, grupo historicamente reconhecido como habitante de extensa região da Mata Atlântica,
especialmente no Vale do Rio Paraíba do Sul e seus afluentes, resistiram enquanto identidades
diferenciadas e ao longo dos anos tem se apresentado enquanto tais, no contexto dos processos que têm se
tornado conhecidos como de emergência ou de ressurgência étnica. Atualmente temos notícia da
existência de grupos organizados Puri tanto em contextos urbanos, em cidades como Rio de Janeiro, São
Paulo, Belo Horizonte e Viçosa; quanto em pequenas comunidades rurais, especialmente no estado de
Minas Gerais, situadas nos municípios de Araponga, Barbacena e Piau. Mais recentemente tomamos
conhecimento da existência dos Puri também na região do Rio Doce, nas cidades de Aimorés e
Resplendor.

3. Sabe-se que o processo de ocupação não índia no Vale do Rio Paraíba do Sul foi muito
antigo e intenso, de forma que os Puri foram ficando cada vez mais isolados nas extensas matas que
subsistiram nas regiões mais interioranas da Zona da Mata Mineira. Tem-se registro de que a região
isolada e de difícil acesso das Serras do Brigadeiro e do Caparaó foi um dos seus últimos redutos. 

4. As informações recebidas a partir da história oral de um dos grupos familiares Puri
residente hoje na cidade de Aimorés, o primeiro dos quais fez contato com a Funai, dão conta de que esse
grupo vivia na região da Serra do Caparaó, na cidade de Mutum, se deslocando a partir da vertente da
Serra que abastece a bacia hidrográfica do Rio Doce, especialmente através do Rio Manhuaçu, até a
região da margem direita do Rio Doce.

5. Por sua vez, relatos dos Krenak, os remanescentes dos chamados Botocudos que eram os
principais dominadores da região do Rio Doce, dão conta de que tiveram com os Puri confrontos que os
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repeliam nessas iniciativas.

6. Fato é que esse grupo familiar e outros conseguiram se estabelecer na região, não havendo
ainda elementos históricos disponíveis para precisar em que época isso se deu, sendo possível que tenha
ocorrido em período histórico mais recente, quando das tentativas de confinamento dos Krenak em Postos
Indígenas de Atração, ocorrido a partir do início do século XX.

7. Segundo a história oral do grupo Puri de Aimorés, tem-se referência a uma ocupação mais
antiga na zona rural de Aimorés, em um local conhecido como Travessão, nas margens do Rio Manhuaçu
e também ainda não temos conhecimento de quando tenham se deslocado para a área urbana de Aimorés,
onde se encontra hoje a maior parte do grupo familiar. Alguns desses também haviam migrado para a
cidade de Resplendor. 

8. A partir do autoreconhecimento desse grupo familiar, que também obteve o
reconhecimento do Movimento de Ressurgência Puri (Sei 1052786),  baseado no Rio de Janeiro e o qual
congrega vários grupos naquele estado e em Minas Gerais, outros grupos familiares vieram se somando
ao movimento. Desses grupos ainda não temos informações a respeito da origem, sendo esse um trabalho
importante a ser feito para buscar remontar a história da presença Puri na região.

9. Desde os primeiros contatos dos Puri com a Funai esses falavam em impactos sofridos em
razão do rompimento da Barragem de Fundão, porém, já buscavam acesso aos mecanismos de reparação
comuns às demais categorias de atingidos pescadores, ribeirinhos e moradores das cidades atingidas. Ao
mesmo tempo, sabia-se do fato de que o TTAC previa a assistência diferenciada apenas aos Krenak e aos
Tupiniquim e Guarani, não fazendo referência a outros povos indígenas existentes na bacia, o que
dificultava a inclusão dos mesmos. 

10. Por iniciativa própria, os Puri formalizaram a criação da Comissão de Atingidos Puri (Sei
4357769), constituída inicialmente exclusivamente por membros do grupo familiar descendente de D.
Jandira Rosa da Silva e liderado por Meire Cristina Teodoro Gomes, o qual fora o primeiro a fazer
contato com a Funai. 

11. Essa Comissão constituiu um advogado e impetrou ação judicial (Sei 3638477)
objetivando reivindicar um tratamento diferenciado aos atingidos indígenas Puri e a inclusão dos mesmos
no processo reparatório dentro do programa específico direcionado aos povos indígenas.

12. Ao tomar conhecimento da ação, oferecemos subsídios à PFE (Sei 3663739), relatando as
informações disponíveis a respeito do grupo e nos posicionando no seguinte sentido:

Efetivamente, o fato de habitarem em espaço urbano não impede que os mesmos tenham uma
relação diferenciada com o rio e seus elementos, ainda mais considerando-se que eles habitam
bem próximo ao Rio Doce e em um município pequeno, com muitas características rurais,
havendo a possibilidade de manutenção de uma profunda relação com o meio ambiente. 

Contudo, não possuímos elementos suficientes para fazer qualquer afirmativa acerca de possíveis
impactos do desastre sobre os Puri, nem nos debruçamos sobre esses aspectos nos raros momentos
de contato que tivemos com os mesmos. Portanto, seria recomendável a realização de estudos
específicos.

13. Posteriormente, no contexto da discussão a respeito da repactuação do TTAC, em
manifestação técnica conjunta da CGGAM e CR-MGES, recomendamos a inclusão de todos os grupos
indígenas existentes na bacia do Rio Doce, inclusive os Puri de Aimorés e Resplendor, no âmbito do
Programa de Recuperação da Qualidade de Vida dos Povos Indígenas, assim argumentando:

A gama de povos indígenas existentes na Bacia Hidrográfica do Rio Doce demanda por parte do
Estado um reconhecimento quanto à sua condição de potencial atingido, ainda que possíveis
reparações a cada povo ganhem contornos distintos em função das
esferas i) socioambiental, ii) socioeconômica, iii) sociocultural e iv) sociopolítica.

Nesse sentido, entendemos que o rol de atingidos previsto pelo TTAC não deve ser encarado
como rol taxativo, principalmente porque, quando da assinatura do TTAC, não era possível
prever de antemão toda a área atingida pelo desastre antropogênico nem identificar todos os
grupos e povos indígenas potencialmente atingidos.

14. Esse tema também já foi pautado na Câmara Técnica Indígenas e Povos e Comunidades
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Tradicionais, pela Funai e pelos próprios indígenas.

15. Em outra manifestação técnica da CR-MGES reafirmamos esse posicionamento:

Assim sendo, reiteramos o entendimento de que é necessário que estudos específicos sejam
realizados para apontar os possíveis danos, já afirmados pelos próprios indígenas. Desta forma,
sugerimos que o assunto seja pautado pela Funai para uma próxima reunião da Câmara Técnica
de Indígenas e Povos e Comunidades Tradicionais do CIF, para a qual devem ser convidados os
próprios indígenas e seus representantes legais, a fim de que sejam dados os devidos
encaminhamentos na esfera de governança específica.

16. Tais argumentos também foram conhecidos pelo juiz responsável da ação, o qual
determinou a inclusão da questão Puri no escopo da perícia sócio-econômica, visando a realização de
levantamento de dados a respeito da situação dos Puri em relação a possíveis impactos do desastre. Tal
decisão foi recorrida pela Fundação Renova, sob a alegação da não contemplação dessa etnia nos termos
do TTAC, do fato de que o autoreconhecimento daquele povo somente fora formalizado no ano de 2019,
posteriormente à ocorrência do desastre e de que não existiriam elementos comprobatórios da existência
de impactos diferenciados, tendo em vista estarem os Puri convivendo em espaço urbano e já sendo
inclusive atendidos pelos demais programas de reparação direcionados à população geral de atingidos.
Tais argumentos não foram acatados pela Justiça, de forma que foi mantida a realização da perícia, da
qual ainda estamos aguardando encaminhamento, para que possamos acompanhar.

17. Ainda mais recentemente, conforme Mémoria de Reunião (Sei 5182149), compareceu à
sede da CR-MGES um grupo de lideranças Puri do município de Resplendor, os quais informaram sobre
a criação da Associação Puri Namatuza Butan, a qual representa aquele grupo. Na ocasião foi também
informado que, apesar da divisão de lideranças, estaria sendo realizada uma reunião de alinhamento entre
os grupos de Aimorés e Resplendor.

18. Visando atualizar as informações a respeito da situação de ambos os grupos e propor
encaminhamentos, a Coordenação Regional está propondo a realização de reuniões, em separado, no dia
16.06.2023, nas cidades de Aimorés e Resplendor, na qual participarão o Coordenador Regional e o
Chefe do SEGAT. Tais reuniões ainda precisam ser confirmadas pelos grupos.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz de Paula, Chefe de Serviço, em
06/06/2023, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5289684 e o código CRC D57415A2.

Referência: Processo nº 08620.006788/2023-77 SEI nº 5289684
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CONVOCAÇÃO - Nº 058
EXPEDIENTE DE 17/09/2018

O Coordenador Geral de Obras CONVOCA a EMPRESA VENTO SUL 
ENGENHARIA LTDA., para no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
presente publicação, enviar seu representante a sede da Coordenadoria 
Geral de Obras, situada no Campo de São Cristóvão nº 268/4º andar, São 
Cristóvão, das 9:00 às 17:00h, para tomar ciência do contido no Ofício IH/
SUBI/CGO n.º 0238/2018.

CONVOCAÇÃO - Nº 059
EXPEDIENTE DE 17/09/2018

O Coordenador Geral de Obras CONVOCA a EMPRESA ELVIMA 
CONSTRUÇÕES LTDA., para no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
presente publicação, enviar seu representante a sede da Coordenadoria 
Geral de Obras, situada no Campo de São Cristóvão nº 268/4º andar, São 
Cristóvão, das 9:00 às 17:00h, para tomar ciência do contido no Ofício IH/
SUBI/CGO n.º 0239/2018.

CONVOCAÇÃO - Nº 060
EXPEDIENTE DE 17/09/2018

O Coordenador Geral de Obras CONVOCA a EMPRESA D.A.S. 
ENGENHARIA LTDA., para no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
presente publicação, enviar seu representante a sede da Coordenadoria 
Geral de Obras, situada no Campo de São Cristóvão nº 268/4º andar, São 
Cristóvão, das 9:00 às 17:00h, para tomar ciência do contido no Ofício IH/
SUBI/CGO n.º 0240/2018.

CONVOCAÇÃO - Nº 061
EXPEDIENTE DE 17/09/2018

O Coordenador Geral de Obras CONVOCA a EMPRESA SANERIO 
CONSTRUÇÕES LTDA., para no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
presente publicação, enviar seu representante a sede da Coordenadoria 
Geral de Obras, situada no Campo de São Cristóvão nº 268/4º andar, São 
Cristóvão, das 9:00 às 17:00h, para tomar ciência do contido no Ofício IH/
SUBI/CGO n.º 0241/2018.

CONVOCAÇÃO - Nº 062
EXPEDIENTE DE 17/09/2018

O Coordenador Geral de Obras CONVOCA a EMPRESA F.P VIEIRA 
ENGENHARIA LTDA., para no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
presente publicação, enviar seu representante a sede da Coordenadoria 
Geral de Obras, situada no Campo de São Cristóvão nº 268/4º andar, São 
Cristóvão, das 9:00 às 17:00h, para tomar ciência do contido no Ofício IH/
SUBI/CGO n.º 0242/2018.
<#E.G.B#519760#66#519907/>

<#E.G.B#519686#66#519819>

SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
COORDENADORIA GERAL DE OBRAS
COMUNICAÇÃO DE INÍCIO Nº 02/2018

EXPEDIENTE DE 14/09/18
Firma: F.P. VIEIRA ENGENHARIA LTDA.
Obra: COMPLEMENTAÇÃO DO BAIRRO MARAVILHA NORTE COM 
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA 
RUA OLIVEIRA FIGUEIREDO E OUTRAS NO BAIRRO DE VAZ LOBO, 
NA ÁREA DA IH/SUBI/CGO/1ªGO - XV R.A. - AP 3.3
Valor: R$ 4.820.283,78 (quatro milhões, oitocentos e vinte mil, duzentos 
e oitenta e três reais e setenta e oito centavos).
Prazo: 450 (quatrocentos e cinquenta) dias corridos.
Início: 10/09/2018.
Término: 03/12/2019
Processo: 02/530.302/2018.
<#E.G.B#519686#66#519819/>

<#E.G.B#519693#66#519826>

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - RIO-URBE
AVISO DO DIRETOR PRESIDENTE
EXPEDIENTE DO DIA 17.09.2018

02/700.617/2018- RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de R$ 1.654,55 (um 
mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), em 
favor da Empresa Municipal de Artes Gráficas S.A - Imprensa da Cidade, 
inscrita no CNPJ nº.68.697.333/0001-55, relativo às “PUBLICAÇÕES DO 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO“, realizadas no 
período de 01/12/2017 à 28/12/2017, Nota Carioca nº 55768.
<#E.G.B#519693#66#519826/>

<#E.G.B#519704#66#519838>

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - RIOURBE
EXTRATO DE INSTRUMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO 

DE ESTÁGIO
(LEI 11.788/2008 E DECRETO MUNICIPAL  Nº 31.612 DE 18/12/2009)

EXPEDIENTE DE 17/09/2018
IDENTIFICAÇÃO: Termo de Compromisso de Estágio nº 19/2018 assinado 
em 27/07/2018;
PARTES: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - RIO-URBE E 
QUEILA BACCA DE OLIVEIRA, com a interveniência da FAETERJ;
OBJETO: APREFEIÇOAMENTO TÉCNICO E PROFISSIONAL DO 
ESTAGIÁRIO, ATRAVÉS DE PRÁTICAS, VIVÊNCIAS E EQUACIONA-
MENTO DE TRABALHO E PROBLEMAS REAIS DA CONTRATANTE;
PRAZO: 12 (doze) meses;
FUNDAMENTO: Processo nº 06/501.646/2009 Lei Federal Nº 11.788/2008, 
Decreto Municipal Nº 31.612/2009 e Lei Nº 8.666/93;
VALOR: R$ 665,01;
PROGRAMA DE TRABALHO:  15511512200014052;
CÓDIGO DE DESPESA:  3.3.90.36.07; 
EMPENHO Nº 145/2017
<#E.G.B#519704#66#519838/>

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

S E C R E T A R I A  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L  E  D I R E I T O S  H U M A N O S

_ _ _

<#E.G.B#519598#66#519718>

CONSELHO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - CONSEA-RIO

COMUNICADO DA COMISSÃO DE VACÂNCIA
Considerando o Decreto nº 36979 de 09 de abril de 2013.
Considerando a Resolução do Consea-Rio Nº01/2017 de 02 de Agosto 
de 2017.
Considerando o Edital de Vacância Consea-Rio nº 02/2018 de 29 de 
junho de 2018.
A Comissão de Vacância do Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Município do Rio de janeiro - Consea-Rio - torna pública a 
relação das entidades representativas da Sociedade Civil eleitas para a 
composição deste conselho no biênio 2018-2020.

Número Nome da instituição Segmento ao qual pertence
01 Movimento de Ressurgência Puri Comunidade Tradicional

Comissão de Vacância
Gestão 2018-2020

<#E.G.B#519598#66#519718/>

TRIBUNAL DE CONTAS
T R I B U N A L  D E  C O N T A S

_ _ _

<#E.G.B#519639#66#519763>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Aquisição de Equipamento de Informática (Monitor LED).
Processo Administrativo: 040/100347/2018.
Valor Estimado: R$ 105.792,00.
Abertura das propostas: 01/10/2018 às 13 horas.
Local: www.comprasnet.gov.br (UASG 925465).

O Edital e respectivos Anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 
acima.

Informações podem ser obtidas através do e-mail pregoeiro.tcmrj@gmail.
com ou ainda pelo telefone (21) 3824.3658.
<#E.G.B#519639#66#519763/>

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D O

_ _ _

<#E.G.B#518633#66#518595>

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 02/000.828/2015
Instrumento: 1º Termo Aditivo nº 001/2018 ao Contrato SMU 002/2016
Data da assinatura: 10/09/2018
Partes: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - SMU e ZIULEO COPY 
Comércio e Serviços Ltda
Objeto: Acréscimo de valor e prorrogação de prazo por 12 meses
Valor do acréscimo: R$ 65.593,30
Valor da prorrogação: R$ 363.278,76
Programa de Trabalho: 15.01.15.126.0384.2794
Natureza de despesa: 3.3.90.39.78
Nota de empenho: 2018/000299 e 2018/000440
Valor empenhado: R$ 307.779,14
Fundamento: artigo 65, inciso I, alínea b, c/c § 1º e artigo 57, inciso IV da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
<#E.G.B#518633#66#518595/>

<#E.G.B#518731#66#518715>

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
POSTO DE GASOLINA CENTRAL DE PIABETÁ LDTA, inscrita no CNPJ 
nº. 29.506.272/0001-40, torna público que obteve da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Magé, mediante o processo nº 22.003/2018 a 
Concessão da Licença Ambiental Simplificada - LAS nº 0093, emitida em 
31/08/2018 com validade até 31/08/2022, para realizar as atividades de: 
Comércio Varejista de Combustíveis Líquidos para Veículos Automotores; 
Comercio Varejista de Mercadorias em Lojas de conveniência e Comercio 
Varejista de Lubrificantes. No seguinte endereço: Rua São Fidelis, nº 390 
- Piabetá - Magé/RJ Coordenadas Geográficas: 22°36`47.97”O.
<#E.G.B#518731#66#518715/>

<#E.G.B#519307#66#519364>

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A- RIOSAÚDE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Processo Instrutivo nº: 09/200.413/2018
Contrato nº. 113/2018
Data da Assinatura: 11/08/2018
Partes: Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RioSaúde e 
CNS NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA
Objeto:  contratação de empresa especializada para prestação de 
Serviços de Limpeza Hospitalar, visando à obtenção de adequadas 
condições de salubridade e higiene em dependências médico-hospi-
talares, com a disponibilização de mão-de-obra qualificada, produtos 
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos de acordo com 
as características e outras especificações do Complexo do Hospital 
Municipal Rocha Faria

Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Valor total: R$ 2.653.599,48 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e três 
mil, quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos).
Programa de Trabalho: 1851.10.302.0306.2009
Natureza da Despesa: 3390.37.05
Nota de Empenho nº: 2018/2449
Fundamento:. Inciso XV, Art. 29 da Lei Federal n.º 13.303/2016
<#E.G.B#519307#66#519364/>

<#E.G.B#519347#66#519416>

EXTRATO EMERGENCIAL
SUBSECRETARIA DE BEM ESTAR ANIMAL

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Processo Instrutivo n.º: 01/840.125/2018
Termo DE CONTRATO n.º: 003/2018.
Data da Assinatura 01/09/2018.
Partes PCRJ/SUBEM e a Empresa CRISEC-CENTRO DE REABILI-
TAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.
Objeto AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS, INFRA-
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOS 
POSTOS DE ATENDIMENTO E NA UNIDADE FAZENDA MODELO 
PARA CONSULTA, CASTRAÇÃO E ACOLHIMENTO.
Prazo de Execução 180 (cento e oitenta) dias.
Valor Total R$ 1.910.571,00 (Um milhão, novecentos e dez mil, 
quinhentos e setenta e um reais).
Programa de Trabalho 11.11.04.542.0080.2019
Natureza de Despesa 3.3.90.39.07
Nota de Empenho 2018/75
Fundamento Artigo 24, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
<#E.G.B#519347#66#519416/>

<#E.G.B#519556#66#519673>

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MEIO AMBIENTE
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO INSTRUTIVO: 26/360.217/2017
CONTRATO Nº 49/2018
DATA DA ASSINATURA: 14/09/2018
PARTES: SECONSERMA e Globo Construções e Terraplanagem Ltda..
OBJETO: Serviços de Apoio a Manutenção do Sistema de Drenagem na 
Área das X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XX, XXII, XXV, XXVIII, XXIX, XXX e 
XXXI RAs - AP 3
VALOR: R$ 10.900.000,00
PRAZO: 365 dias
PLANO DE TRABALHO: 24.02.15.452.0071.2735
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39.25
NOTA DE EMPENHO: 2018/000010 no valor total de R$ 880.000,00
FUNDAMENTO: Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações
<#E.G.B#519556#66#519673/>

<#E.G.B#519572#66#519691>

FUNDAÇÃO CIDADE DAS ARTES
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO INSTRUTIVO Nº: 12/800.306/2018
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO ONEROSO Nº: 70/2018
DATA DA ASSINATURA: 14/09/2018
PARTES: F-Artes e DE LUKA MODAS.COM
OBJETO: Autorização de Uso Oneroso da Sala de Ensaio 3 e da Sala 
Brise para realização da Sessão de Fotos Linha Basic no dia 14/09/2018
VALOR: R$ 6.750,00
<#E.G.B#519572#66#519691/>

<#E.G.B#519580#66#519700>

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE GEOTÉCNICA DO MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Processo Instrutivo nº: 06/101.115/2015
Instrumento: 2º Termo Aditivo n° 032/2018 ao Contrato nº 014/2015
Data da assinatura: 22/08/2018
Partes: Fundação Instituto de Geotécnica do Município do Rio de Janeiro 
- GEO-RIO e a empresa Gravisa Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Objeto: modificação de quantidade
Fundamento: inciso I do art. 506 do RGCAF.
<#E.G.B#519580#66#519700/>

<#E.G.B#519585#66#519705>

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANERIO S/A - RIOSAÚDE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Processo Instrutivo nº: 09/201.563/2016
Instrumento nº. Terceiro Termo Aditivo nº 102/2018 ao Contrato nº 
069/2016
Data da Assinatura: 10/08/2018
Partes: Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro S/A - RioSaúde e 
MEDVITALIS SERVIÇOS LTDA EPP
Objeto: Prorrogar por 12(doze) meses o prazo do Contrato para prestação 
de serviços de engenharia clínica, ambiência em unidade de saúde e 
manutenção predial e de equipamentos com fornecimento de material, 
visando à manutenção e o gerenciamento do parque de equipamentos 
médico-hospitalares na Coordenação de Emergência Regional - CER 
BARRA
Valor: R$ 589.932,24 (quinhentos e oitenta e nove mil, novecentos e 
trinta e dois reais e vinte e quatro centavos)
Fundamento: Inciso II, Artigo 57 da Lei Federal nº 8666/93 e suas 
alterações
<#E.G.B#519585#66#519705/>

<#E.G.B#519588#66#519708>

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 16/000.617/2016
Instrumento: 2º Termo Aditivo nº 012/2018 ao Contrato SMH nº 001/2016
Data da assinatura: 03/09/2018
Partes: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - SMIH e GRACE 2000 - 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME
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Aos 23 de abril de 2021, as 16:00h (dezesseis horas), em reuniao realizada na Avenida
Liberdade, n9 857, Bairro lgrejinha, Aimorés/MG, CEP 35200-000, de propriedade da Sra.
Jandira Rosa da Silva, presentes os atingidos indigenas pelos danos ocasionados pelo
rompimento da Barragem de Fundao em Mariana na data de 05 de novembro de 2015, foi
iniciada reunifio que teve as seguintes pautas: PRIMEIRA, deliberar sobre a criaqao e
egistro formal da COMISSKO DE ATINGIDOS INDFGENAS PURI e eleigfio da Diretoria desta
omissao; SEGUNDA, cientificar os envolvidos da possibilidade de apresentagao da

demanda ao Juizo da 129 Vara da Justiga Federal de Belo Horizonte-MG e deliberar sobre a
concordéncia de adesao a este sistema processual; TERCEIRA, deliberar sobre a
concordélncia dos atingidos com 0 reconhecimento e fechamento da possibilidade do
encerramento da solicitagao de cadastro e/ou reconhecimento junto a Fundagao Renova,
como condigao para sucesso na demanda a ser instaurada na 125 Vara da Justiga Federal e
adesao ao novo sistema indenizatério, que sera opcional; e, QUARTA, deliberar sobre a
contratagao de advogados para representar a Comissao. Apés apresentadas as pautas,
passou-se as seguintes deliberagfiesz Quanto a primeira pauta, os atingidos concordam
em constituir formalmente e de direito a COMISSKO DE ATINGIDOS lNDlGENAS PURI, a
qual ja existe de fato e tem como objetivo Iutar pelos direitos do atingidos e indigenas Puri,
na busca das reparagoes de danos tendo em vista 0 rompimento em 05 de novembro de
2015 da Barragem de Fundéo em Mariana-MG, de propriedade da Samarco, Vale S/A e
BHP, cuja Comisséo é reconhecida legalmente pelos Termos de Ajustamentos e Condutas
firmados com as empresas e autoridades legals, bem como homologados judicialmente. E
nesse momento, deliberaram ainda os atingidos em constituir a seguinte
DIRETORIA/COORDENADORA eleita nesse ato para tratar dos interesses desta Comissao,
que 550 os COORDENADORES, Jandira Rosa da Silva, CPF n9 810931.796-00; Meire
Cristina Teodoro Gomes, CPF n9 082.631.946-79; Marilda Gomes Da Silva, CPF
n9 837130.706-59; Rogério Gomes da Silva, CPF n9 006331.916-04; e 19 SECRETARIO,
Ailton Gomes Da Silva, CPF n9 836.027.636-68; e o 29 SECRETARIO, Genevaldo Gomes Da
Silva, CPF n9 O46.425.476-06, os quais aceitaram e tomaram posse nesse ato. Tal ata
devera, se possivel, ser levada a registro no Cartério de Titulo e Documentos de
Aimorés/MG, para dar maior publicidade e transparéncia, vaIendo~se esta como
requerimento. Passando 6s pautas segunda e terceira, apés os coordenadores eleitos
apresentarem aos integrantes da Comissao as informagées obtidas mediante consulta ao
advogado Dr. Filipe Rodrigo Macedo Fernandes Daros, quanto a possibilidade de ingresso
e adesao ao novo sistema indenizatério instituldo junto a 12? Vara Federal de Belo
Horizonte-MG, sobre os requisitos, o funcionamento, bem como sobre ser a adesao
facultativa para os atingidos que n50 tiveram resposta satisfatéria da Fundagao Renova,
vez que obtiveram o seu reconhecimento perante a Funai, os atingidos integrantes da
Comissiio manifestaram interesse em ADERIR ao novel sistema indenizatério instituido pela
12§ Vara da Justiga Federal, bem como, deliberaram ainda concordar com 0 encerramento
da possibilidade de solicitagfio de cadastrojunto a Fundagéo Renova, Samarco, Vale ou BHP
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pela Funai, isso como condigao (contrapartida) para que se estenda o novel sistema
indenizatorio a sua cultura, mais égil no recebimento de suas indenizagoes, pois os
atingidos também estao cansados de esperar pela reparagfio de seus danos. Por fim,
deliberando sobre a quarta e dltima pauta, a COMISS/'10 DE ATINGIDOS PURI decidiu pela
contratagao do advogado Dr. Filipe Rodrigo Macedo Fernandes Daros, inscrito na OAB/MG
sob o n9 121.158 e da Dra. Natalia Roberta Neves Serrano, OAB/MG n9 208.176, na
representagao da COMISSKO na luta pelos direitos dos atingidos do Territorio de
Aimorés/MG e Resplendor/MG, e especialmente representar na ar;50 a ser proposta
perante 0 Juizo da 121' Vara Federal Civel e Agréria da SJMG - Justiga Federal, firmando-se
imediatamente a procuragao para esta finalidade. Nada mais havendo a declarar e na
espera de Justiga a todos os atingidos PURI, foi encerrada a presente reunif-‘Jo, onde os
COORDENADORES agradeceram a presenga de todos e se comprometeram a dar
publicidade a esta reuniao, bem como a todos os atos da COMISS/'10, os quais serao sempre
visando o bem comum de todos e, tendo em vista a PANDEMIA informa a Comissao que
foram tomadas as cautelas legals de distanciamento, bem como, que tentara privilegiar os
meios eletronicos para se reunir e deliberar, enquanto durar 0 estado de pandemia, sendo
que a convocagao para esta foi feita, além de convocagao pessoal, por meios eletrénicos,
telefones, whatsopp, dentre outros. Eu, Ailton Gomes Da Silva, primeiro secretario, lavrei
a presente ata, com a ciéncia de todos os termos acima, passa a ser assinada por mim,
pelos coordenadores e secretarios eleitos, e pelos demais membros da comissao atingidos
presentes na reuniao.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

 
Informação Técnica nº 38/2021/Segat - CR-MGES/DIT - CR-MGES/CR-MGES-FUNAI

Em 02 de dezembro de 2021
Ao Senhor
Coordenador Regional

 

Assunto: Subsídios para atuação em processo judicial - Puri de Aimorés

 

1. A presente informação visa fornecer subsídios à atuação da AGU em processo judicial
movido pela Comissão de Atingidos Puri de Aimorés, visando a reparação pelos danos causados pelo
desastre de rompimento da Barragem de Fundão, em Mariana-MG, de responsabilidade da empresa
Samarco, o qual causou graves danos ambientais e sociais a toda a bacia do Rio Doce.
2. O Povo Puri, já foi considerado extinto pela literatura, porém, ao longo dos últimos anos e,
especialmente após o advento da Constituição Federal de 1988 e da Convenção 169 da OIT, têm se
autoreconhecido como "remanescentes" deste vários grupos no interior dos estados de Minas Gerais e Rio
de Janeiro.
3. O grupo de Aimorés fez contato com esta CR há alguns anos, buscando "reconhecimento" e
fizemos uma visita aos mesmos, na casa da matriarca, D. Jandira, quando em passagem pelo município em
viagem até Aracruz.. Na ocasião foi possível apenas recolher a informação de que a família se recorda da
origem Puri através dos depoimenos dos avós de D. Jandira. A origem familiar está relacionada a um local
na região do município de Mutum, situado na vertente da Serra do Caparaó, na bacia do Rio Manhuaçu, o
qual deságua no Rio Doce, onde está situado o município de Aimorés. O grupo se deslocou há muitos anos
para mais próximo da foz do Rio Manhuaçu, onde tinham uma posse na localidade de Travessão. 
4. Apesar de que se aponte a região da bacia do Rio Paraíba do Sul como o principal território
histórico dos Puri, sabe-se que eles atingiram a região da Serra do Caparaó, subindo os rios daquela bacia
que têm origem na serra e que dali chegavam até as margens do Rio Doce, especialmente pelo Rio
Manhuaçu. Também sabe-se que a bacia do Rio Doce é território histórico dos Borun, também conhecidos
como Botocudos ou Krenak, com o qual os Puri não tinham relações amistosas.
5. Verificou-se que toda a parentela da Sra; Jandira enconra-se hoje estabelecida em espaços
urbanos entre os municípios de Aimorés e Resplendor, havendo a possibilidade de que se encontrem
outros parentes ainda na região de Mutum, embora não soubessem precisar, com exatidão, o local de
origem familiar naquele município, o qual se disse que não é mais frequentado por eles.
6. A CR orientou os indígenas a respeito da impossibilidade do reconhecimento oficial, em
vista da Convenção 169 da OIT, solicitando que os mesmos formalizassem o seu autoreconhecimento
perante a Funai.
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7. Apenas em janeiro de 2019 recebemos uma correspondência originária do Movimento de
Ressurgência Puri, a qual declara perante a Funai reconhecer a existência da comunidade indígena Puri,
denominada Uchô Betlháro Puri, localizada em Aimorés-MG. Com tal documento, constituimos o
processo administrativo 08759.000019/2019-13, no qual elaboramos documentos destinados à Prefeitura
Municipal de Aimorés, Secretarias de Educação e de Saúde do Estado de Minnas Gerais, Secretaria
Especial de Saúde Indígena, do Ministério da Saúde e à Coordenação Geral de Meio Ambiente e à
Diretoria de Proteção Territorial da Funai.
8. Não localizamos no SEGAT qualquer outro documento que possa fazer referência à petição
em causa.
9. Porém, na conversa que tivemos em casa de D. Jandira, já havia ocorrido o desastre e me
foi relatado que, apesar de viverem na cidade, os Puri utilizavam o Rio Doce para pesca de subsistência e
que encontravam-se impedidos de manterem esse costume. 
10. Efetivamene, o fato de habitarem em espaço urbano não impede que os mesmos tenham
uma relação diferenciada com o rio e seus elementos, ainda mais considerando-se que eles habitam bem
próximo ao Rio Doce e em um município pequeno, com muitas características rurais, havendo a
possibilidade de manutenção de uma profunda relação com o meio ambiente. 
11. Contudo, não possuímos elementos suficientes para fazer qualquer afirmativa acerca de
possíveis impactos do desastre sobre os Puri, nem nos debruçamos sobre esses aspectos nos raros
momentos de contato que tivemos com os mesmos. Portanto, seria recomendável a realização de estudos
específicos.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz de Paula, Antropólogo (a), em 02/12/2021, às
16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3663739 e
o código CRC 4F9D9A05.

Referência: Processo nº 00734.005934/2021-96 SEI nº 3663739
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5182149                               08759.000019/2019-13

MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS

SERVIÇO DE GESTÃO AMBIENTAL E TERRITORIAL
 

MEMÓRIA DE REUNIÃO [NOME DO GRUPO OU SETOR]
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS

 

Data: 10/05/2023
Horário: 10h – 11h
Local: Sala do Gabinete da CR-MGES
Participantes:  Maria José Batista Meireles, Luíz Jorge Correia Maduro, Edneia Dias Sérgio e  Stafane
Tavares Andrade (representantes Puri de Resplendor);  Douglas Krenak (Ccordenador Regional); Walter
Andrade e Edson  (Assessores do Deputado Leonardo Monteiro); Laudyene Maria de Jesus Fernandes
(SEGAT/CR-MGES); Ruberval Matos (SEDISC/CR-MGES). 

Pauta:

1. Informar sobre a criação da Associação Puri Namatuza Butan.
2. Apresentação das demandas dos Puri de Resplendor/MG.

 

Principais pontos discutidos:

1. Maria informou sobre a criação da Associação Puri Namatuza Butan e solicitou apoio na emissão de
documentos de identificação étnica (carteirinha indígena);

2. Douglas frisou sobre a importância dos marcos internacionais de autodeterminação dos povos, que dá
autonomia aos povos de dizerem quem são e de onde são. Não compete à FUNAI determinar quem é
ou não indígena. A FUNAI não emite documentos de identificação;

3. Foi apresentada por Douglas a informação sobre a solicitação de inclusão de todos os povos ao longo
da Bacia do Rio Doce na Câmara Técnica, para que todos tenham lugar de fala;

4. Maria apresentou a demanda por território para os Puri de Resplendor, pois a estimativa é de que haja
150 pessoas autodeterminadas Puri na região;

5. Walter informou que poderia solicitar apoio do Professor Haruff, historiador da UNIVALE,
conhecedor da historiografia da região do Vale do Rio Doce;

6. Os servidores da FUNAI esclareceram que há procedimentos específicos para determinação de um
território de ocupação tradicional indígena e há outros procedimentos para que um grupo indígena
reivindique um território para sua reprodução física e cultura, ainda que não seja tradicionalmente
ocupado (exemplo Kiriri e Xukuru Kariri de Caldas/MG). Importante o grupo ter clareza de sua
solicitação, definindo suas necessidades na definição de território. Quem define a relação espiritual,
cultural e histórica de um local é o grupo indígena e não a FUNAI. 

Encaminhamentos:
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1. A FUNAI protocolará a cópia da Ata de constituição da Associação Puri Namatuza Butan e dos
documentos de "autodeclaração" de Maria José Batista Meireles e Edneia Dias Sérgio.

2. Stafane Tavares Andrade enviará cópia do estatuto da Associação Puri Namatuza Butan, após registro
em cartório.

3. Será realizada reunião de alinhamento entre as duas Associações Puri (Resplendor e Aimorés) e
serão encaminhadas informações de atualização para CR-MGES.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Krenak, registrado civilmente como Douglas
Bezerra Adilson, Coordenador(a) Regional, em 10/05/2023, às 15:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5182149 e
o código CRC 9A7EAEBB.

Referência: Processo nº 08759.000019/2019-13 SEI nº 5182149
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